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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190498558 Vítima: FAGNER JOBSON BERNARDO DA SILVA

Data do Acidente: 06/06/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), FAGNER JOBSON BERNARDO DA SILVA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

DUT Apresentar cópia do documento para confirmação do nome do proprietário.  A
solicitação está sendo realizada em carater excepcional, pois não foi possível
identificar na documentação apresentada.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
ar

ta
 n

º 
 1

47
43

39
6

P
a

g
. 

0
1

9
7

1
/0

1
9

7
2

 -
 c

a
rt

a
_

0
3

  
- 

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

0
1

0
9

8
6

Num. 40218895 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 27 de Agosto de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190498558 Vítima: FAGNER JOBSON BERNARDO DA SILVA

Data do Acidente: 06/06/2017 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), FAGNER JOBSON BERNARDO DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você

C
a

rt
a

 n
º 

 1
4

9
3

2
4

6
8

P
a

g
. 

0
0

7
7

9
/0

0
7

8
0

 -
 c

a
rt

a
_

0
1

 -
  

IN
V

A
L

ID
E

Z

0
0

3
5

0
3

9
0

Num. 40218895 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



Num. 40218895 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 04/03/2021 14:29:14
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21030414291413100000038313045
Número do documento: 21030414291413100000038313045



LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: FAGNER JOBSON
BERNARDO DA SILVA

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

06/06/2017Data do acidente:

Seguradora: SOMPO SEGUROS S/A

011.387.014-08

FAGNER JOBSON BERNARDO DA SILVA

ASL-0293012/19

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de registro de acidente declarado
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

JOSE EDUARDO DA SILVA : 455.536.024-91

Comprovante de residência
Declaração Circular SUSEP 445/12
Documentos de identificação
Procuração

FAGNER JOBSON BERNARDO DA SILVA : 011.387.014-08

Autorização de pagamento
Comprovante de residência

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.

 Portador da documentação entregue  Responsável pelo cadastramento na seguradora

Data da entrega: 26/08/2019
Nome: JOSE EDUARDO DA SILVA

Data do cadastramento: 26/08/2019
Nome: LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO

CPF: 114.261.744-03CPF: 455.536.024-91

JOSE EDUARDO DA SILVA LARISSA SANTOS DO NASCIMENTO
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2694739- C3/ 2020-00571/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08093919320198152003 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
FAGNER JOBSON BERNARDO DA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  
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O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 

Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 
 
Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 
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Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não, cumprindo ressaltar que o Seguro Obrigatório DPVAT é alvo dos 
mais diversos tipos de fraude. 
 
Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 
 
Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada. 
 
Nota-se que o i. perito utilizou os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 474 
do STJ, valor sobre o qual incidiu a repercussão da lesão sofrida a fim de ser fixada o quantum indenizatório. 
Assim, requer que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo EXPERT PERITO. 
 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 2 de março de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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